
Porto Ferreira

Indico a Vossa Excelência, obedecidas as normas
regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, sugerindo ao mesmo, que através dos órgãos competentes

, da municipalidade, estude a divulgação/distribuição em praças de
pedágio, de folhetos/folders contendo informações sobre cerâmica e
decoração do município. Essa ação visa atrair mais turistas para o '

município, gerando emprego e renda.
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